
INDICAÇÃO Nº 
1613
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, para liberação de recursos, na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a despesas com custeio da Santa Casa de Misericórdia do Município de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

O recursos acima indicados, viria ser uma ajuda para atender a despesas com aquisição de  materiais de consumo, pagamento de prestação de serviços, pagamento de salários e encargos diversos.

Necessário se faz, lembrar que a Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz, conta com uma Unidade Prisional, onde são atendido cerca de 1.200 detentos e seus familiares, com serviços de internação e  atendimento especializado.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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